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LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 AO 

CONTRATO Nº 01.013/2020 -CPL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA -PB 

CONTRATADO: Dionilson Nunes Feitosa, CPF n° 885.543.684-87 

PROCESSO LICITATORIO:  PREGÃO PRESENCIAL 

nº. 005/2020 

FUNDAMENTO LEGAL: parágrafos: 6º e 8º, do art. 65, da Lei nº 

8.666/93,  

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a 

alteração da CLÁUSULA SEXTA – DA ORIGEM DOS 

RECURSOS, do contrato que passa a vigorar com a seguinte 

redação: CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA –  As despesas decorrentes da execução do 

contrato correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento do 

corrente ano, Recursos próprios 

FPM/ICMS/MDE/PNATESTADUAL/PNAT 

FEDERAL, Recursos  Ordinários e Programa de Transporte 

Escolar (PTE) com Governo do Estado da Paraíba- Portaria 

Estadual nº 1355, 13 de dezembro de 2019,  no elemento de despesa 

nº 3.3.90.36-Serviços de Terceiro de Pessoa Física, na Unidade 

Orçamentária da 02.100Secretaria da Educação, na classificação 

funcional nº 12.361.1002.2028 Manutenção do Transporte Escolar- 

ENSINO FUNDAMENTAL, 12 362 1002 2037 Manutenção das 

Atividades do Transporte Escolar- ENSINO MÉDIO, 12 365 

1002 2038 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar- 

ENSINO INFANTIL, e Convênio com Governo do Estado da 

Paraíba. 

DATA ASSINATURA:  11 de maio de 2020. 

 
 

 

 

 

FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 AO 

CONTRATO Nº 01.014/2020 -CPL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA -PB 

CONTRATADO: Edinaldo Alves Pereira, CPF n° 041.229.944-54 

PROCESSO LICITATORIO:  PREGÃO PRESENCIAL 

nº. 005/2020 

FUNDAMENTO LEGAL: parágrafos: 6º e 8º, do art. 65, da Lei nº 

8.666/93,  

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a 

alteração da CLÁUSULA SEXTA – DA ORIGEM DOS 

RECURSOS, do contrato que passa a vigorar com a seguinte 

redação: CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA –  As despesas decorrentes da execução do 

contrato correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento do 

corrente ano, Recursos próprios 

FPM/ICMS/MDE/PNATESTADUAL/PNAT 

FEDERAL, Recursos  Ordinários e Programa de Transporte 

Escolar (PTE) com Governo do Estado da Paraíba- Portaria 

Estadual nº 1355, 13 de dezembro de 2019,  no elemento de despesa 

nº 3.3.90.36-Serviços de Terceiro de Pessoa Física, na Unidade 

Orçamentária da 02.100Secretaria da Educação, na classificação 

funcional nº 12.361.1002.2028 Manutenção do Transporte Escolar- 

ENSINO FUNDAMENTAL, 12 362 1002 2037 Manutenção das 

Atividades do Transporte Escolar- ENSINO MÉDIO, 12 365 

1002 2038 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar- 

ENSINO INFANTIL, e Convênio com Governo do Estado da 

Paraíba. 

DATA ASSINATURA: 11 de maio de 2020. 

 
 

 

 

 

FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 AO 

CONTRATO Nº 01.017/2020 - CPL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA -PB 

CONTRATADO: Graciliano Maria dos Santos, CPF n° 

049.782.484-18 

PROCESSO LICITATORIO:  PREGÃO PRESENCIAL 

nº. 005/2020 

FUNDAMENTO LEGAL: parágrafos: 6º e 8º, do art. 65, da Lei nº 

8.666/93,  

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a 

alteração da CLÁUSULA SEXTA – DA ORIGEM DOS 

RECURSOS, do contrato que passa a vigorar com a seguinte 

redação: CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA –  As despesas decorrentes da execução do 

contrato correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento do 
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corrente ano, Recursos próprios 

FPM/ICMS/MDE/PNATESTADUAL/PNAT 

FEDERAL, Recursos  Ordinários e Programa de Transporte 

Escolar (PTE) com Governo do Estado da Paraíba- Portaria 

Estadual nº 1355, 13 de dezembro de 2019,  no elemento de despesa 

nº 3.3.90.36-Serviços de Terceiro de Pessoa Física, na Unidade 

Orçamentária da 02.100Secretaria da Educação, na classificação 

funcional nº 12.361.1002.2028 Manutenção do Transporte Escolar- 

ENSINO FUNDAMENTAL, 12 362 1002 2037 Manutenção das 

Atividades do Transporte Escolar- ENSINO MÉDIO, 12 365 

1002 2038 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar- 

ENSINO INFANTIL, e Convênio com Governo do Estado da 

Paraíba. 

DATA ASSINATURA: 11 de maio de 2020. 

 
 

 

 

 

FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 AO 

CONTRATO Nº 01.010/2020 - CPL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA -PB 

CONTRATADO: Jailson Feitosa da Silva, CPF n° 103.546.394-63 

PROCESSO LICITATORIO:  PREGÃO PRESENCIAL 

nº. 005/2020 

FUNDAMENTO LEGAL: parágrafos: 6º e 8º, do art. 65, da Lei nº 

8.666/93,  

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a 

alteração da CLÁUSULA SEXTA – DA ORIGEM DOS 

RECURSOS, do contrato que passa a vigorar com a seguinte 

redação: CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA –  As despesas decorrentes da execução do 

contrato correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento do 

corrente ano, Recursos próprios 

FPM/ICMS/MDE/PNATESTADUAL/PNAT 

FEDERAL, Recursos  Ordinários e Programa de Transporte 

Escolar (PTE) com Governo do Estado da Paraíba- Portaria 

Estadual nº 1355, 13 de dezembro de 2019,  no elemento de despesa 

nº 3.3.90.36-Serviços de Terceiro de Pessoa Física, na Unidade 

Orçamentária da 02.100Secretaria da Educação, na classificação 

funcional nº 12.361.1002.2028 Manutenção do Transporte Escolar- 

ENSINO FUNDAMENTAL, 12 362 1002 2037 Manutenção das 

Atividades do Transporte Escolar- ENSINO MÉDIO, 12 365 

1002 2038 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar- 

ENSINO INFANTIL, e Convênio com Governo do Estado da 

Paraíba. 

DATA ASSINATURA: 11 de maio de 2020. 

 
 

 

 

 

FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 AO 

CONTRATO Nº 01.009/2020 - CPL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA -PB 

CONTRATADO: João Guedes de Lima, CPF n° 031.741.614-60 

PROCESSO LICITATORIO:  PREGÃO PRESENCIAL 

nº. 005/2020 

FUNDAMENTO LEGAL: parágrafos: 6º e 8º, do art. 65, da Lei nº 

8.666/93,  

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a 

alteração da CLÁUSULA SEXTA – DA ORIGEM DOS 

RECURSOS, do contrato que passa a vigorar com a seguinte 

redação: CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA –  As despesas decorrentes da execução do 

contrato correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento do 

corrente ano, Recursos próprios 

FPM/ICMS/MDE/PNATESTADUAL/PNAT 

FEDERAL, Recursos  Ordinários e Programa de Transporte 

Escolar (PTE) com Governo do Estado da Paraíba- Portaria 

Estadual nº 1355, 13 de dezembro de 2019,  no elemento de despesa 

nº 3.3.90.36-Serviços de Terceiro de Pessoa Física, na Unidade 

Orçamentária da 02.100Secretaria da Educação, na classificação 

funcional nº 12.361.1002.2028 Manutenção do Transporte Escolar- 

ENSINO FUNDAMENTAL, 12 362 1002 2037 Manutenção das 

Atividades do Transporte Escolar- ENSINO MÉDIO, 12 365 

1002 2038 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar- 

ENSINO INFANTIL, e Convênio com Governo do Estado da 

Paraíba. 

DATA ASSINATURA: 11 de maio de 2020. 

 
 

 

 

 

FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 AO 

CONTRATO Nº 01.016/2020 - CPL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA -PB 

CONTRATADO: Moizés Mota dos Santos, CPF n° 032.827.014-89 

PROCESSO LICITATORIO:  PREGÃO PRESENCIAL 

nº. 005/2020 

FUNDAMENTO LEGAL: parágrafos: 6º e 8º, do art. 65, da Lei nº 

8.666/93,  

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a 

alteração da CLÁUSULA SEXTA – DA ORIGEM DOS 

RECURSOS, do contrato que passa a vigorar com a seguinte 

redação: CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA –  As despesas decorrentes da execução do 

contrato correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento do 

corrente ano, Recursos próprios 

FPM/ICMS/MDE/PNATESTADUAL/PNAT 

FEDERAL, Recursos  Ordinários e Programa de Transporte 

Escolar (PTE) com Governo do Estado da Paraíba- Portaria 
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Estadual nº 1355, 13 de dezembro de 2019,  no elemento de despesa 

nº 3.3.90.36-Serviços de Terceiro de Pessoa Física, na Unidade 

Orçamentária da 02.100Secretaria da Educação, na classificação 

funcional nº 12.361.1002.2028 Manutenção do Transporte Escolar- 

ENSINO FUNDAMENTAL, 12 362 1002 2037 Manutenção das 

Atividades do Transporte Escolar- ENSINO MÉDIO, 12 365 

1002 2038 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar- 

ENSINO INFANTIL, e Convênio com Governo do Estado da 

Paraíba. 

DATA ASSINATURA: 11 de maio de 2020. 
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